
ESTADO DO *RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA ''MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI.N°. " 	DE 

A alJARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS R...b2.dESEU 

TANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ESTATUTO DÓ MAGISTÉRIO 2JBLICO MUNICIPAL 

Disposiçoes  Preliminares 

ARTIGO 1° - Este Estatuto regula o Magistírio Muni 

cipal dé Cabo Frio de primeiro'e-segundo graus, estrutura a. 

respectiva carreira, estabelece normas sobre o regime jurT,di-

co e disciplinar de seu pessoal. 

Par‘grafo 7(nico - Serão aplicadas, subsidiariamen-

te, as normas relativas aos deveres e obrigaçoes, bem como o' 

regime disciplinar contidos na Consolidação das Leis Trabalbis" 

i;tas (CLT),. 

ARTIGO 2° - Para efeito deste Estatuto, denomina-se 
- 

membro do magistério, o conjunto de servidores porei formaçao 

tícnica especializada que nas unidades escolares e demais or. 

gãos,dà, Estrutura da Secretaria Municipal de Educação e Cultu 

ral  exerça cargos ou funç'O'es de docncia, direção, dirigente,  

de turno, • supervisão; orientação, administração eplanejamen- . 	. 
to, 

ARTIGO R° - O pessoal do Magistírio Municipal - com 

preende as seguintes categorias: corpo docente e especialista. 

em educaçao„.  
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Parggrafo Primeiro - Pertence ao corpo docente• o ser 

vidor encarregado de ministrar o ensino e a educaçao ao aluno, 

eq quaiáquer atividades, greas de estudo .e disciplinas constan 
tes do cuí:riculo escolar, 

.4_ 
Paragrafo Segundo - Integra a especializaçao de edu- 

caçao o pessoal que desempenha as atribuições de Supervisão 

de Ensino, Orientaçao Educacional, Planejador Educacional e 

outros ocupantes de cargos que venham a ser criados em decor 
reS'ncia das necessidades da educaçgo, para cuja investidura se 
exija qualificaçao especializada, podendo exercer suas funções 

na Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura ou nas unidades: 
escolares, 

ARTIGO 42 - Sao manisfestaçaes do valor do Magister 

I - O cuIto dos valores morais* e-espirituais. 
TT O divismo e o culto das tradiçaes hist6ricas. 

III O ,patriotismo, traduzido,' prilgordialmente, • no 
,cumprimento de deveres e na dedicacÃo do mestre. 

.1V - 0 amor,aos educandos e a profissao 

V - A 	no poder da educaçao como instrumento 	de 

formaçao do homem e de desenvolvimento economica, social 	e 

cultural, 

VI - A vocaçao do educador 

JTT -• O aperfeiçoamento, a especializaçaa e atualizaçao 

TfZUT,0  I 

PRINCiPIOS, 13.‘SIOOS  

ARTIGO 52 - Ficam adotados os seguintes principias - 
, 

basicos, para orientar as instruçoes sobre o Magis i tero. 
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I - O programa da educaçao depende da formação, 	da 

produtividade, das qualidades pessoais, • profissionais, pedag4-i-
. cas do pessoal do Magistrio, bem como do seu aperfeiçoamento 2 

especializaçao e atualizaço 

II - A profissao do docente, exige aperfeiçoamento, es 

pecializaçj,o e constante atualizaço do pessoal do magist4rio $ 

. bem como responsabilidades pessoais e coletivas para com a.  educa 

. çao, e o bem estar dos alunos, 

iiI - Ao pessoal do Magistrio assegurar-se- g remunera-

çao compatívei com a formaço profissional de ngel superior ou 

nivel mei,dio. 

IV A promoç'jo e o acesso do pessoal do Magist‘rio se 

re. resultante de umn avaliaçao objetiva das oualificaçoes de ca 

da um, para o cargo a ser preenchido, possibilitando ao mais aper 

.LeiçUdo -Ou,especializado, assíduo e dedicado, ascender mais ra 
• 

pidamente dentro da carreira, 

TÍTULO II 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 

DOS CARGOS DO MAGISTÉRIO 

ARTIGO 62 - Os cargos do Magistério se classificam de 

acordo com o dnero de trabalho e níveis de complexidade das a /-. 
buiçoes e respOnsabilidades exercidas pelos seus ocupantes, 

ARTIGO. 72 - Para efeito deste Estatuto, o cargo 4' o 

conjunto de atribuiç3es e responsabilidades do membro do Magist4 

rio, mantidas as caractersticas de criaçao por Lei, denominaç:jo 

prOpria, numero certo e rag2mento certo pelos cofres do 
pio C— 
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ARTIGO 82 - Haver no Quadro do Pessoal do Magistério 

4 (quatro) classes na carreira do professor, que possibilitarão 

aos ocupantes dos respectivos cargos avanços verticais resultas 

tes de maior. titulaçao, obtida em estabelecimentos oficiais ou 

reconhecidos e do preenchimento dos demais requisitos exigidos 

wserem estabelecidos em Decreto a ser baixado pelo Prefeito Mu 

nicip 1, regulamentando a matéria. 

Parggrafo x7inico - Para efeito deste Estatuto classe 

um grupamento de cargos do mesmo general  caracterizando-se fun 

mentalmente pelo nivel de formaçao para o exercício da funçãb 

docente ou de especialista em educaçao, obtida conforme o caso, 

através de curso especifico de formaçao de professores ou, 	em 

curso superior de graduação ou, ps-graduação nos termos da le 

gislação em Vigor. 

ARTIGO 92  Sao as seguintes, com as respectivas habi • 
litaçoes especificas, as classes e os cargos que constituirão a 

carreira do Magistério: 

Classe I,- Especialista em ÉdUcaçap: Supervisor de En 

sino, Orientador Educacional e Planejador Educacional, formado 

em qurso superior de graduação, de Licenciatura Plena ou titulo 

de pcs-graduação nos termos da legislação vigente e que tenha 

pelo menos 2 (dois) anos de efetivo exercício em função docente, 

com carga horgria de 20 horas semanais. 

Classe II - Professor A - Habilitação mínima especifi 

ca de grau superior obtida em curso de graduação, com Licencia4. 

tura Plena aa Registro no Segundo Ciclo, anterior à Lei 5692/71.. 

Classe III - Professor B Habilitaçao mínima especi-

fica de Curso Superior de graduação correspondente à Iicenciatu 

ra Curta ou registro no Primeiro Ciclo, anterior à Lei 5692/71. 
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Classe IV - Professor O Habilitaçao específica de 

22 grau obtida em curso de quatro anos ou de tres anos, de dura 
çao, seguidos de estudos adicionais, 

4, 7  

Parggrafo Primeiro - Os professores sem formação serão 
enquadrados, constituindo classe especial, de acordo com 	Ane 

xo I Tabela 1, deste Estatuto a qual ser g extinta com aposenta- 

doria, demisso, exaneraçao aa falecimento dos seus ocupantes 
• 

Paragrafo-Segundo - Os atuais docentes que exercem a 

função de Orientador PedagO'gico serão enquadrados na carreira - 

do Magistrio desde que preencham os requisitos estabelecidos - 

no artigo 92 deste estatuto,' 

CAP-ITULO II 

, 
DO$ AVANÇOS VERTICAIS E HORIZONTAIS  

. ARTIGO 10 - O acesso de uma classe para outra seguinte 

aa no ar-se por merecimento ou antiguidade, em igual propor 

çao, desde que .preencham os requisitos estabelecidos no artigo-

:Q,Captulo I, Título II,. 

Parggrafo Primeiro - Somente poderg ser promovido o 
. docente, -  que tenha no mínimo 730 dias de efetivo exercício em 

funçao docente na classe que esteja ocupado, 

Parggrafo Segaiido - A promoção por merecimento 	sera 

regalada por Decreto do Prefeito Liunicipal, segundo crit4rios - 

eminentemente objetivos, levando-se em conta, em cargter priori 

tgrio, os seguintes títulos, circunstâncias e ocorrncias: 

I - Obtenção de maior titulação 

II Extensao ou aprofundPirento do nível de form-çao 1  

obtidos em cursos, estggios e outras atividades de esp c anu:- 

e. 
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especializaço e atualizaçja; 

IV -•Obtenço de diplamas,ocertificados, atestados de 
A 

frequencia ou bolsa de estudo; relacionados com a educaçgo. .ou 

a cultura; 

1,71 - Exercido em turmas de alunos de Classe Especial; 

Exercício em escolas de difícil acesso; 

VIA assiduidade; 

Exercício de cargo ou funçao de confiança da admí  

nistraçao publica federal, estadual, mUnicipall  concernente a 

atividades estritamente educacionais, assegurando-se maior va-

lor as exercidas no ambito da Secretaria Municipal de Educaçao 

e Cultura; 

VIII - Participaço em comidses, grupos de trabalho, or 

,z-aos ou congressos oficiais ou reconhecidos, de finalidades edu 

°acionais ou culturais; 

/  ..IX - Exercicio em atividades prpprias a classe subsequen 
te ou no, - atravgs de remanejamento; 

1=',=1-2/afo Terceiro - A fim de assegurar objetividade - 

de critgrios, o Decreto do Prefeito Municiral a que e refere o 

paragrafo anterior, fixara o numero de pontos a serem atribuídos 

aos titulos, circunstancial ou ocorrencias previdtos para apura 
çaa do merecimento, levando-se em conta, no que, ttange aos títu 

los obtidos em funçao dos incisos II e III, o conceito da inSti 

uuiçao expedidora e a dura.ao do curso, estagio ou bois de es:- 
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ARTIGO 11 - Dentro de uma mesma classe o avanço sera 

o seguinte: a majoraçgo de 5% sobre o vencimento do cargol par. 

trienio como avanço horizontal. 

rx1;",-fmr7 	T"1-1- 

J..") ..ÇJJJ,~v L DOCENTE  

ARTIGO 12 - Considerando p regime de trabalho docen-
te e as características do ensino a ser ministrado, a lotaçao 
doa professores dar-se-a' na Secretaria Municipal de Educaçao 

a Cultura', e o exerccio necessariamente na unidade escolar.;. 

Pargrafo lnico - A escolha para o exerc‘Cio da uni-

dade escolar, que Poderg ser realizada .7r1P,is de uma vez no in 

teresse do ensino, ser g feita mediante a obedincia à-classi-

ficaçao obtida em concurso.; 

ARTIGO 13 - Professores somente podero exercer car.  

gos escolares, relacionados com os do Magisterio. 

ARTIGO 14.- As atribuiçoes do Pessoal Docente serão 

as constantes dos planos de trabalho e proRramas dos estabele 

cimentos em que tenha exert4cio. 

ARTIGO 15 Os docentes de jardim de infâincia, Clas 

ses de Alfabetizaçao e Educaço Especial, ficarão obrigados a 
.Lazer curso de espedializaçao respectivo. ' 

ARTIGO 16 - O pessoal docente estárg sujeito ao se-
guinte regime de trabalho: 

I - O docente de 15 ate 45 serie do4  1 c 

22 horas semanais, 

PMCF Med. 069 
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II  - O docente de 5 a 8g série do 12 grau ou an qualquer 

sgrie do segundo grau será contratado com 16 horas semanais, com 

hora/aula de 50 minutos para o diurno e 40 minutos para o noturno. 

ARTIGO 17 • O docente de _determinada disciplina, área de 

estudo ou atividade, pode ser aproveitado no ensino de outra matg 
ria, desde que devidamente habilitado, com registro profistionaï/ 

Competente e a critgrio do Diretor da unidade escolar, com prgvia, 

autorizaçao da Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, respei 

tado o regime de trabalho a que estiver subordinado e, a anuncia 

*do docente. 

.ARTIG0.18 - A dupla regncia poderá ser*admitida, quando 

necessaria, a criterio do Secretário Municipal de Educaçao e Cul-
tura, e: com anuncia do cocente, para o primeiro graú, de 15 a 4n 

serie, na zona rural, independente de uma segunda aprovaçao em - 

Concurso Palie°. 

CAPÍTULO IV 

DAS RE:flOOES  

ARTIGO 19 - É admissivel a remoço do pessoal docente - 

por concurso, o qual determinará a escolha de vagas ou propiciará 

permuta, desde que te:dila o tempo de 360 dias de efetivo exercício 

naunidade escolar, an que estiver exercendo as suas funçoes. 

Parágrafo Primeiro - A remoço por permuta fax-se-á atra 

ves de requerimento de ambos os interessados, nao podendo, todavia, 

permutar os docentes que no estejam no efetivo exercício de re 

gencia de classe. 

Parágrafo Segunde - A remoço por permuta ou por concur-
so, somente sera a(ifmisd:vel no peri`odo compreendido e- tre o tgrmi 

no de.um  ano letivo e o incio do ano letivo seguint 
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CAP;r.TULO V 

• DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇIO 

• 

ARTIGO 20 - Haver g no Quadro do Pessoal do Magistírio 
Municipal, os seguintes cargos de especialista de educaçao: 

' 	.• -r 	- upervidor de Ensino 

II - •Orientador Educacional 

III - Planejador Educacional 

ARTIGO 21 - Compete ao Supervisor de Ensino o trabalho 

tícnico Pedadgico de orientar e inspecionar os estabelecimen-

tos integrantes do sistema_Municipal de ensino, exerdendo junr. 
1,1 

to a eles uma permanente aço assistencial e orientadorao  

ARTIGO 22 7 Compete ao Orientador Educacional o traba 

lho tp'. cnied pedag-ogico de assistir aos alunos, em estabeleci 

mentos mantrdos pela Prefeitura Municipal, inclusive por acon 
selhamento vocacional, em cooperação com os. professores, Jami-
lia e comunidade, no ensino de 12  22 graus e Supletivoe  

ARTIGO 23 - Compete ao Planejador Educacional, o tra 
- balho de organizar aos 4rgo.s. da Secretaria Municipal de Educa 

çao e Cultura, e em estreita cooperaço com os seus dirigentes 

os planos educacionais a serem implantados e executados nas' 
umidades escolares vinculados à Secretaria; 

ARTIGO 24 A lotaçao dos especialistas de educaçao 
dar-se- a na Secretaria Municipal de Educaçà'o e Cultura 

Paragrafo 'Primeiro - O exercício dos Supervisores 
J. 	• 

dos Orientadores dar-se- g no Serviço de Educaçà'o e Cultura 011 

nas Unidades J24sco1ares; O dos Planejadores Educacionais em 

qualquer ..12gâo da Secretaria Municipal de Educaço p Utura, 

PMCF Med. 069 
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Paragrafo Segundo - Compete ao Chefe do Serviço de Edu 

' ' caçao e Cultura designar o local do exercicio aos Supervisores, 

Orientadores e Planejadores com. prvia autorizaço do Secretgrio 

Municipal de Educaçao e Cultura 

ARTIGO 25 - O Supervisor de Ensino, Orientador Educa- 

cional e Planejador Educacional estarg,o sujeitos a um 

de traiÃlho de 20 horas samanaie. 
regime 

"" 	- 
CAlf„LTU.130  -51.1 
• 
DOS CONCURSOS  
••••••••••..11, 

ARTIGO 26 - O ingAsáo por nomeaço na carreira do ma 

g.istgrio municipal dar-se- g atravó de concurso p5.'b1ic0 de pro 
vaS e ou títulos, de acordo com instruçes Que forem baixadas - 

pelo Secretgrio Municipal .de Educaça7,o e Cultura, segundo a.  le 
gislaçao de ensino vigente no pa‘sf, 

AMIGO 27 - No ato da inscriçao o candidato declarara, a 

.classe de professar em QUe pretende ingressar comprovando a res 
pectiva habilitaçao especifica„ 

ARTIGO 28 - Quando da realizaçao de cada concurso, se 

rao preenchidos cargos de professor, de acordo com o numero de 
vagas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educaçao e Cul-

tura, 

ARTIGO 29 - O - concurso de que trata este capitulo exi- 

girg do candidato iridia igual ou superior a 5,0 (cinco), 

efeito de aprovaç:jo, 

para 

MO, 
 Pela ordem de classificaçao serg feita a 

de vagas, pelos candidatos habilitados, 	

(J, 
PAIO,  Med. 069 
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II - Os candidatos remanescentes da lista, de classifi 
„ 

cação; ap;gSa escolha., de vagas, serao chamados para as contra,- 

taçaes que se fizerem necessgrias no decorrer do período de va 

?idade do concurso, 

III - Os concursos terão validade por um ano, 

IV - No período de validade do concurso para as vagas 

existentes no quadro de pessoal ou para os cargos que venham a 

ser criados, serão nameadosos candidatos classificados no iji 

timó concurso realizado, estando ou não contratados, 

V - Quando da necessidade de substituição de profes 

sor clUe se afastar do exercício serão cumpridas as exigncias 

deste capi'tulo, 

TÍTULO  III 

DO DETERES, DIRETOS É VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DOS DEV..-1,C.ES ESPEOI&T  

ARTIGO 30 - Aljm dos deveres gerais pertinentes aos 

funciongrios do Poder Executivo Municipal previstos no respec-

tivo Estatuto, constituem deveres especiais do membro do Magia 

t4Tios  o exemplo edificante e a :participaçao nas atividades de .  
educaçao, cabendo-lhes-sobretudo: 

- Preservar as finalidades da educaçao nacional - 

inspirados nos prinolpios de liberdade e nos ideiais de solida 

riedade humana, 

1E1 Esforçar-se em prol:-.da educação integral do alu-
no, utilizando processos que não he afastem do con to atual 

PMCF Mod. 069 
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III - Obedecer aos preceitos ticos do magist4rio, 

IV - Participar das atividades da educação, ponstan-

tes dos planos de trabalho e programas da umidader-escolar, ou 
1 

prgao em que tenha exercicio. 

V Participar, sempre que possível, das comamoraç'4:5(n 

civicas promovidas pela municipalidade ou pela unidade esco32r 

em que se ache em exercicío, 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS ESPECIAIS  

ARTIGO 31 Sao direitos especiais do pessoal o P12 -. 

gist4rio: 

— Ter possibilidade de aperfeiçoamento ou especia 

lizaçao profissional em orgaos mantidos ou reconhecidos pelo 

TI - Dispor de ambiente de trabalho, de material di 

dgtico, suficiente e adequado, para exercer com eficincia as 

suas funçoes. 

III - Escolher, respeitadas as diretrizes das autori-

dades competentes, os -atodos didgticos a aplicar e os proces 

.os de avaliaçao da aprendizagem. 

IV -,_Participar do planejamento _de programas-e curri 

culos, reunioes, conselhos ou comissaes escolares. 

Receber assisté'ncia técnica para seu ape ieiçoa; 

mento, au-sua especializaçao•au atualizaço. 

PMCF Mod. 069 
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VI - Afastar-se do seu local de exer4cio, sem prejui'. 
zo de seus vencinentos e vantagens, para. aperfeiçoamento, espe 

cialização ou participação em atividades estritamente educacio 

/laia das organizaçoes oficiais quer nacionais, Quer estrangei-

ras, desde que autorizado pelo Prefeito Municipal ficando obri 
gado a comprovar sua inscrição e posterior freqá'ncia ao c121" 

0 • à 

 

CAPÍTULO III 

DAS VANTAGENS ESPECIAIS 

ARTIGO 32 - O pessoal do Magisterio far jis s se 

guintes vantagens pecumierias especiais: 

I - Gratificação, por serviços prestados em bancas 

coniss3es de exames e concurso de provas, desde que fora dope 
riodo normal de trabalho a que estiver sujeito; 

II - Gratificaçao de localidade de dificil acesso 

5% sobre o salrio base da classe a que pertence.- 
. 

III - Gratificação adicional por tempo de serviço 

5% por triÊnio de efetivo exercício, sobre o salerio base da e 
classe a que pertence. 

IV - Gratificaçao de regencia em classe especial 

5% sobre o salerio base da classe a que pertence. 

Paregrafo 7jnico - A gratificaçao incidira exclusiva-
mente e sobre o s lerio base de sua classe. 

_ ARTIGO 33 - A gratificaçao de localidade de dificil 
acesso fixada em 5% j devida ao pessoal docente da unidade es 

colar com exercício em localidades a serem relacionad,s pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, public2 	ate o 

dia RO de novembro de cada ano. 

PMCF Mod. 069 
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É)  

Pargprafo Tiraco- A gratificaça'o a que se refere este 

.artigo ser a concedida a partir da data do exercício e termina-

ra na data da designaçao do docente para outra umidade escolar 
, 

Ou orao de serviço, Cale no esteja situada em local considera 
-11V 

do de dif:r.cil acesso. 

ARTIGO 34 Membro do Ma ist4rio matriculado em curso 

de formaçao ou .de aperfeiçoamento, ser g dispensado das respec- 

tivas atividades funcionais nos dias em que tiver provas, des 

de que, sendo coincidentes os honorarios, mediante apresentaçao 

de documento qamprobatgrio. 

CAPETULO IV.  

DO AFASTAMENTO, DAS  TTS 

- -ARTIGO 35 - O afastamento do membro do magist4rio do 

seu carga c?L>funçao poder ocorrer alem das bipgteses previstas 

no artigo 39 deste estatuto, nos seguintes casos: 

I - Para seu csperfeiçoamento, especializaçao e atuali 

zaçao, 

II - Para comparecer a congressos e reunioes relaciona 

das com a sua atividade, por período 2n.,c) superior a 30 dias,- 

III - Para cumprir misso oficial de Qualcluer natureza* 

TV - Para ter exereicio em o
,
rgaos ou instituiçoes edu-

cacionais de cargter assistencial que mantenham convenio com a 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 

-e 	. 	. 
araprafo unico - O membro do ma.aistorio somente poda:. ,o 	. 	o 

, 	 - ra; ausentar-se do exerc iicio, a que .se refere este artigo, com 

o parecer do Sedretgrio Municipal de Educaço e.  Cultur e ato 

do Prefeito Municipal.; 
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ARTIGO 36 - O docente gozara, obrigatoriamente, 	30 
dias de frias ao tórmino do ano letivo, 

Parggrafo Primeiro - Em se tratando de pessoal eepe-
cializadc4 as fórias seio gozadas de acordo com .a escala ar 
ganizada pelo respectivo Chefe imedia", em 30 dias consecuti 

Parggraf o 'Segundo 
, 	• 

Alam das le
,
rias legais, o docen- 

te em exerciw,w em unidade escolar, poder a permanecer em Teces 

co a ser fixado Dele Secretario Municipal. de Educaçao. e Cultu 

ra entre os perdos regulares, desde que no contrarie o in-
teresse do ensino, 

CAP T-Crill  
. 	. 	..... 

DAS LICENÇAS 

ARTIGO 37 - O membro do Magistório poderg ser licen,- 

• 

I -Para tratamento da prjDria saude 

II - Por motivo de gestaçao 

TTI por motiVo de gala e nojo 
* 

ARTIGO 38 - As licenças referidas nos incisos L'e, II 
do Artigo anteriOr, serao concedidas, pelo orgao medico::  ofir-
cial competente, ap(5s á hamologaçao dos respectivos laudos au 

atestados e -pelo prazo neles indicados, 

- 

,Paraprafo 	Dm caso de no ser homologada a li 
cénça o professor .ser g obrigado a reassumir o cargo, sendo 

• 
considerados como falta, os dias que deixou de comparecer ao 

serviço. 	. 

ARTIGO 39 - Em se tratando de lesoes "produzidas ror/ 

acidentes e doença profissional ou de qualquer molóstia 	o 

atestado módico ou o laudo deverg trazer circunst 	com 
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; referencia a doença que sofra o professor, para ffeito de apo 
sentadoria, 

ARTIGO 40 - No curso da licença, o professor abster-

se ,g de atividade remunerada sob pena de interrupção imediata 

de sua licençà, com perda total do vencimento ou remuneraçao, 

at,g.  que reassuma o cargo. 

ARTIGO 41 - Considerado o laudo m,gdico, o professor/ 

reassumir ou nao o exerc:Ccio, sob pena de se apurarem com 

faltas, os dias de ausencia. 

Parggrafo nico - No curso da licença poderg o fundia 

nario requerer junto ao medico, seu retorno antecipado ao tra 
• 

balho, - caso se julgue em condiçpes de reassumir o exercicio, 

ARTIGO .42 - O vencimento ou remuneraçao do licencia-

ao. para tratamento de sal4de e motivo de gestação obedecer g o 

previsto na Consolidação, das Leis Trabalhistas;, 

ARTIGO 43 - A gestante membro do magistgrio, serg MI& 

concedida a licença mediante a comprovação mgdica realizada - 

nolgão oficial competente de '),(tres) meses com vencimentos" 
integrais, partir do oitavo mes de gestaçao, 

ARTIGO 44 -Ao.membro do magistério ser g concedida a 

licença de 8 (oito) dias para gala ou para nojo.. 

miTULO IV 

DA AiL:INISTEAÇLO DA UNIDADE ESCOLAR 

CAPITULO IINICO 

ARTIGO 45-- Toda unidade escolar mantida pela munici 

palidade ter: 

- Diretor 
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II - Dirigente de Turno 
TTI -Secretario 

Pargraf o Unica-- A _Lançao de Diretor, ser a Fratifi , 

cada conforme estabelece o Anexo II desta Lei. 

DO DIRETOR 

ARTIGO 46 - 0.exerc‘cio da função de 'Diretor dar-se 
.-a mediante preenchimento dos requisitos abaixo: 

.,-.Possuir o Curso de Formação de Administrador de 

que trata a legislaçao vigente. 

II - Ter exercido o magistério com eficincia e iescLi,o1 
durante no minimo dois anos. 

Pargrafo Primeiro - Para preenchimento do cargo de 

Diretor, o Secreta:rio Municipal de EduCação e Cultura indica-,  

ra ao Prefeito M nicipal, lista triplice de professores perten 
centes a Rede Municipal, para apreciaçao e posterior nor.n.eaçao. 

largrafo Segundo - Constatada a carncia de profis 

sionais legalmente habilitados para o exercício das funç3es 
de direção da unidade escolar, admitir-se-4 que as respectivas 
funç'O-es sejam exercidas por professores habilitados para 	o 

mesmo grau escolar, com experiencia no magistério, de pelo me 

nos dois anos, sem direito de perceber a gratificação que es 
tabeIece o anexo II, desta Lei. 

ARTIGO 47 - rara a direçao de pre-escolar,escola de 
arte, assim como para os estabelecimtnos de edlic ção -especial, 
exigir-se-4 curso de especializaçao, estabeleci o pela autori 

dade competente. 
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ARTIGO 48 - Ao Diretor da Unidade Escolar caber indi 

car 2 autoridade competente dentre os seus adja os, aquela/ 
I , 

que o substituir', em suas faltas e impedimento 

DO DIRIGENTE 

ARTIGO 49 - Nas unidades escolares em que funcionem a. 

segunda fase do ensino de 12  grau ( 52. a 8,2- s4r1e) e/au ensi- 

no de 22  grau haver um dirigente de turno, o qual se ra indi- 

cado pela direçao, com aprovaçao do Secretjrio 

Educaçao e Cultura. 

Municipal de 

ARTIGO 50 - Nas umidades escolares em que funcionam a 

12  fase do ensino de 12  grau ( lã a 414 s‘rie), haverg um diri 
, 

Rente de turno para cada dez turmas, que será indicado pela 

direjo, com aprovaçao do Secretario Municipal de Educaçao e 

Cultura. 

Parggrafo As umidaaes escolare 

girem o mç.mero de turmas exigidas neste artigo, terap um Diri 

gente de turno desde que possuam um efetivo igual ou superior 

a 200 alunos; 

s oue nao atin- 

ARTIGO 51 - O cargo de Dirigente de Turno sera,• exerci 

do por um professor para o qual exigir-se-‘ como requisito ba 

sio° o curso de formaçao de administrador, e experincia com 

provada no magistgrio de um ..mnimo de dois anos de efetivo - 

exerci`cio, com carga horria diria de cinco horas.'''. 

snn  III 

DO SECRETR 10  

ARTIGO 52 - O Secretrio,:responsvell por todas as 

atividades da Secretaria e outras que lhe fotl atribuídas pe 
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pela direção funcionarj, em unidades escolares com a 2g fase do 

12  grau ( 5a a 8a s4-ie ) e/ou com o 22  grau. 
• 

6 

Par‘grafo iinioo - Para o exerCcio da função de secret4 

rio, condição indispens‘vel, ter o registro ou autorização 

profissional, em orgao competente. 

DISPOSIOÉS àÉáAIS É TRANSIm'óRTAS 

ARTIGO 53 - 15 de outubro, Dia do Professor, ser‘, feria 

do escolar, 

ARTIGO 54 Serão enquadrados na carreira do magistério, 

criada por este Estatuto, os atuais docentes que pertencem a Re 
de Municipal de Ensino. 

! 
ARTIGO-55 - Os professores portadores de registro para 

mataria que. no conste dos curriculos vigentes, poderão lecionar 
outra mat‘ria, desde que apresentem explrcita concordgncia com 
essa situação, 

:PargTafo 1nico - Na hipgtese do disposto neste artigo 

no se viabilizar, respeitada a carga honorária semanal de ati-
vidade do professor, este ser‘, designado rara o exergioio de ou 
tras atividades de educação, inerentes ao magistrio, no gmbito 
da unidade escolar de seu exercrcio. 

ARTIGO 56 - Quando amfrazão de ato administrativo, o 
membro do magiste'rio haja percebido vantagem pecumi4ria, que 

páteriormente, por ato tenha sido anulada ou modificada, no 
lb • 

estar obrigado a repotiçao da importancia em excesso recebida/ 
no interregno, 

1 

Paregrafo Ilnico- As reposiçes devidas pelo membro do 

magistrio, e as indenizaçoes por prejurzo que causar à Fazenda 

Pblica .  -serao descontadas mensalmente do ven imento ou sa1,4,rio, 
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no podendo estas descontos excederem a dgcima parte de seus ven 

cimentos e de outros bens Tele respondam mela indenizaçgA.: 

ARTIGO 57- Os cofitratos dos professores serão feitos 

conforMe o regime de CJJ.T.: 

ARTIGO 58 - Para efeito de enquadramento, os registros - 

expedidos para as cadeiras de l ou 22  ciclos de nii_vel DI‘dio se 
gundo leislaço anterior à Lei Federal 5692/71 terU as seguin 
tes eouivalncias: 

a) Os de 12  Ciclo a Licenciatura Curta 

de 22  Ciclo a Licenciatura Plena 

ARTIGO 59 - Para efeito deste Estatuto, entende-se mor 
remanejamento o deslocamento do professor para atividades prg-
prias à clase subsequente ou no, a fim de atender as necessida-
des de, Rede Municipal de Ensino 

ARTIGO 60 - Sera° criadas as vagas a serem preenchidas - 
pelo que die-eoe o artigo 9 3 	/12 OP1±12.1 0 12 

seguinte proporçao: 

, Titulo 	obedecendo a 

Classe I - 5%  do efetivo 

Classe II - 10% do efetivo 

Classe TTT — 28% do efetivo 

Classe IV --Tantas quanto se fizerem necessari s para o 

atendimento da demanda da Rede Municipal de Ensinoo 

ARmTa0 61 Os docentes do agiste'rio Municipal admitidos 

ai partir de março de 1,977 s4 poderg,o ser pr movidos apgs comple 

tarem 730 dias de efetivo exerccio, 
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ParggrafoTinico - Entende-se por tempo efetivo de ser 

viço, o tempo liquido de serviço amurado em dias, descantados 

todos os afastamentos, licenças ou faltas, excetuando-se o 'ore _ 

visto no Artigo 36 e Seus incisos e os inciãos II e III do Ar 

tigo 38, * 

/ 
ARTIGO 62 - Cabera a Secretaria Municip 1'de Educaçao 

e Cultura a aplicaçao da presente Lei, alem de realizar os en 

cmadrrmentos Previstos nos Artigos 82 e 9-2, CapAulo I, Titulo 

no prazo mgximo de 180 dias, 
• 

- ARTIGO 63 - Fica o Prefeito Municipal autorizado 

abrir crjUito suplementar at4 5g do Orçamento de 1..979 para • 

atender às despesas provenientes desta Lei. 

ARTIGO 64 - Esta Lei entrara em vigor a partir da da 

ta. de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DR CABO -,r7uro 
	

re 1979. 

JOS£1 BoiFJflgFERREIRA NOVELLINO 

à 
	 PREFEITO 
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